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Portaria Inmetro/Dimel n.º 206, de 23 de outubro de 2015. 

(1º aditivo à Portaria Inmetro/Dimel n.º 042/2015) 

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do 

Inmetro, através da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições 

dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 

12 de outubro de 1988, do Conmetro, 

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidores eletrônicos de 

energia elétrica, aprovado pela Portaria Inmetro n° 587/2012, 

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº 52600.040637/2015, 

com vistas à alteração da Portaria Inmetro/Dimel n° 042, de 23 de março de 2015, que aprova os 

modelos A1050 2G SPS e A1052 2G SPS, de medidor eletrônico de energia elétrica, classes de 

exatidão A ou B, marca ELSTER, resolve:  

Art. 1º - Alterar o item 5 da Portaria Inmetro/Dimel n° 042, de 23 de março de 2015, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“5 SOFTWARE 

O software a ser utilizado no medidor faz parte da documentação constante do processo Inmetro n° 

52600.040637/2015 e é o definido a seguir:  

5.1 Versão aprovada: 1.061 (ou 1061) 

– hash SHA-1 3b4229c3ae0f36c6860a63979bb118593c92f055 

– Arquivo A1052_2G_REV_1061.hex” (NR) 

Art. 2º - Substituir o ANEXO 08 e o ANEXO 09 do item 7 da Portaria Inmetro/Dimel 

n° 042, de 23 de março de 2015, conforme definido na presente portaria: 

ANEXO 08 – Bloco de terminais e interface de comunicação serial dos modelos A1050 2G SPS e 

A1052 2G SPS; 

ANEXO 09 – Características do bloco de terminais dos modelos A1050 2G SPS e A1052 2G SPS. 

Art. 3º - Ficam convalidados os atos praticados e as demais disposições com base na 

Portaria Inmetro/Dimel n° 042, de 23 de março de 2015. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 

Diretor de Metrologia Legal do Inmetro



 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 042, DE 23 DE MARÇO DE 2015. 

 

REQUERENTE: 

ELSTER MEDIÇÃO DE ENERGIA LTDA 

MODELOS A1050 2G SPS E A1052 2G SPS 

BLOCO DE TERMINAIS E INTERFACE DE COMUNICAÇÃO 

SERIAL 

ANEXO 08 

Saída comunicação opcional: Serial, 

PIMA, IrDA, Pulsos ou Porta ótica 

 

Parafuso de fixação opcional. 

Saída de pulso SO-, IrDA -, SC- (PIMA) ou GND 

Tx (RS-232) ou A (RS-485) 

Saída de pulso SO+, IrDA+, SC+ (PIMA), Rx (RS-232) ou B (RS-485) 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 042, DE 23 DE MARÇO DE 2015. 

 

REQUERENTE: 

ELSTER MEDIÇÃO DE ENERGIA LTDA 

MODELOS A1050 2G SPS E A1052 2G SPS 

VISTA FRONTAL BLOCO DE TERMINAIS 
ANEXO 09 

 
 

Saída de pulso SO+, IrDA+, SC+ (PIMA), Rx (RS-232) ou B (RS-485) 

Tx (RS-232) ou A (RS-485) 

Saída de pulso SO-, IrDA -, SC- (PIMA),  ou GND 

Tensão fase A 

Entrada de Corrente Ia 

Tensão fase B 

Entrada de Corrente Ib 

Tensão fase C 

Entrada de Corrente Ic 

Terminais de 

Neutro 

Saída de Corrente Ia 

Saída de Corrente Ib 

 

Saída de Corrente Ic 

 


